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ATA DE REUNIÃO INTERNA

Ata número 5 da Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais em 2025.

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e trinta minutos, na 
Sala de reuniões da Direção do CCT, localizada no térreo do Prédio P3, reuniu-se a Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais do Centro de Ciência e Tecnologia da Universidade 
Estadual do Norte-Fluminense Darcy Ribeiro, sob a presidência do professor André Oliveira Guimarães. 
Além do presidente, registrou-se a participação dos seguintes integrantes da Comissão: professor Victor Lima 
da Silva Ferraz, professor Marcelo Gomes da Silva, professor Max Érik Soffner, Thiago Cézar de Pádua 
Rosa - Representante dos Discentes de Doutorado e Jailse Vasconcelos Tougeiro - Representante convidada 
dos Técnicos Administrativos do PPGCN. O professor André iniciou a reunião passando algumas 
informações sobre o Programa “Redes para Internacionalização Institucional CAPES-GLOBAL”, que é um 
programa de internacionalização a partir da criação de redes nacionais, envolvendo universidades e 
programas de pós-graduação das diferentes regiões do país. Comentou que enviou um email para os 
professores do PPGCN no final do mês de julho,  e como não houve muito retorno por parte dos professores, 
não deu prosseguimento à análise da proposta. Entretanto, recebeu informação da Pró-Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação que ainda haveria tempo do PPGCN integrar o Programa. Disse que a Pró-Reitora se 
disponibilizou a vir à reunião para apresentar mais informações sobre o Programa CAPES GLOBAL. 
Decidiu-se iniciar os assuntos da pauta, e voltar a tratar do Programa CAPES GLOBAL quando a Pró-Reitora 
chegasse. Assim, passou-se a análise do item 1. Ata Nº 4 - Reunião realizada em 17/07/2025 - A Comissão 
Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar, com uma abstenção, a Ata número 4 da reunião da Comissão 
Coordenadora do PPGCN realizada em 17/07/2025. Registrou-se a chegada da professor Maria Cristina 
Canela. O professor André passou a palavra para a professora Cristina que apresentou o objetivo e outras 
informações sobre o Programa, bem como sobre o andamento do processo de contato da UENF com outras 
instituições, de maneira a integrar as redes de cooperação. Esclareceu que uma das possíveis redes em que o 
PGCN poderia se encaixar está sendo coordenada pela Universidade de Santa Catarina (UFSC). A professora 
Cristina apresentou mais alguns esclarecimentos sobre o Programa CAPES GLOBAL e retirou-se da reunião. 
Após algumas análises e considerações, a Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu informar à Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF o interesse em participar do Programa CAPES Global. 2. - 
Aprovação Ad Referendum: 2.1 - Edital PPGCN-PMD-2025-2 - Passagem para doutorado sem Defesa - 
A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou a aprovação do Edital PPGCN-PMD-2025-2 - Passagem 
para doutorado sem Defesa, conforme registrado no Anexo 1. 2.2 - Requerimento de Defesa de Projeto de 
Mestrado - Valéria de Araújo Freitas - A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou a aprovação do 
Requerimento de Defesa de Projeto da estudante Valéria de Araújo Freitas, composta pelas professoras Aline 
Chaves Intorne, Rafaella Cruz Ferreira e Marina Satika Suzuki como Membros Titulares, e o professor Victor 
Gomes Lima Ferraz como Membro Suplente. 3 - Resultado de Defesas e de Exame de Qualificação: 3.1- 
Defesa de Projeto de Mestrado - Carla Campos Vieira Figueiredo. 3.2- Defesa de Projeto de Mestrado - 
Carolini Klen de Melo Victorino. 3.3- Defesa de Projeto de Mestrado - Thiago Lacerda Alves de 
Almeida. 3.4- Defesa de Projeto de Doutorado - Carlos José Malaquias. 3.5- Defesa de Projeto de 
Doutorado - Kethleen Duarte Crespo Soares - A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou o 
resultado da Defesa de Projeto dos estudantes relacionados nos itens 3.1 a 3.5, nas quais foram considerados 
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aprovados. 3.6- Defesa de Dissertação - Anne Caroline da Silva Nunes. 3.7- Defesa de Dissertação - 
Vanessa da Silva Umbelino - A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou o resultado da Defesa de 
Dissertação das estudantes relacionadas nos itens 3.6 e 3.7, nas quais foram consideradas aprovadas. 3.8- 
Defesa de Tese - Ingrid de Souza Siqueira - A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou o resultado 
da Defesa de Tese de Ingrid de Souza Siqueira, na qual a estudante foi considerada aprovada. 3.9 - Resultado 
de Exame de Qualificação - Fadi Simon de Souza Magalhães - A Comissão Coordenadora do PPGCN 
homologou o resultado do Exame de Qualificação de Fadi Simon de Souza Magalhães, no qual o estudante 
foi considerado aprovado. Inclui-se na pauta a análise do Resultado do Exame de Qualificação do 
estudante Gustavo Victor Tissi Batista - A Comissão Coordenadora do PPGCN homologou o resultado do 
Exame de Qualificação de Gustavo Victor Tissi Batista, no qual o estudante foi considerado aprovado. 4 - 
Solicitação de Trancamento de Matrícula para tratamento de saúde - Thaluana Silva Gonçalves 
Boschoski - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu aprovar a solicitação de Trancamento Especial de 
Matrícula feita pela estudante Thaluana Silva Gonçalves Boschoski por um período de 90 dias, conforme 
Laudo Médico apresentado pela estudante. 5 - Edital de Passagem do Mestrado para o Doutorado sem 
Defesa - Indicação de Comissão Examinadora - A Comissão Coordenadora do PPGCN decidiu indicar a 
seguinte Comissão de Avaliação do “Edital de Passagem do Mestrado para o Doutorado sem Defesa de 
Dissertação”: Professor Victor Haber Perez - presidente, Professor Geraldo Ferreira David - UFBA, Professor 
Gustavo Paim Valença - UNICAMP, Professor Marcelo Silva Sthel - UENF, e Nickson Perini - UENF. A 
Coordenação entrará em contato com os professores para convite e esclarecimentos sobre o processo de 
avaliação do candidato inscrito. 6 - Prorrogação de Bolsa de Pós-Doutorado: 6.1 - Solicitação de 
Dayvison Felismindo Lima. 6.2 - Solicitação de Thiago Lemos Alvarenga - A Comissão Coordenadora do 
PPGCN decidiu que o Coordenador do PPGCN irá analisar o relatório dos bolsistas e fazer um parecer. Em 
caso de aprovação, poderá dar andamento ao processo de solicitação de prorrogação da Bolsa dos pós-
doutorandos relacionados nos itens 6.1 e 6.2 da pauta. Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e 
cinquenta minutos encerrou-se a reunião. Eu secretária ad hoc lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, 
dato e assino juntamente com os membros da Comissão presentes. Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de 
2025.
 
MEMBROS PRESENTES:
André Oliveira Guimarães - Coordenador
Marcelo Gomes da Silva - Representante Docente
Max Erik Soffner - Representante Docente
Victor Gomes Lima Ferraz – Representante Docente
Thiago Cézar de Pádua Rosa - representante dos estudantes de Doutorado
Jailse Vasconcelos Tougeiro - Representante convidada dos Técnicos Administrativos 

 

ANEXO 1

Edital PPGCN-PMD-2025-2 - Passagem para doutorado sem Defesa 

Referente ao item 2.1 da pauta

Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais (PPGCN UENF)

Edital PPGCN – PMD – 002/2025

 

Seleção de candidatos regularmente matriculados no Curso de Mestrado Acadêmico do PPGCN para 
passagem direta para o Curso de Doutorado Acadêmico do PPGCN sem defesa de dissertação de mestrado
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O Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy 
Ribeiro torna pública as normas do processo seletivo para a passagem de discentes de mestrado, regularmente 
matriculados no PPGCN, para o curso de Doutorado do PPGCN sem defesa de dissertação de mestrado, de 
acordo com os requisitos estabelecidos pela Resolução CPPG nº 01/2022.

1. DA FINALIDADE

1.1. Selecionar discentes, regularmente matriculados no Curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Naturais da UENF, para dispensa em caráter excepcional, da exigência de título de 
mestre para admissão no curso de doutorado do programa, desde que atendam aos requisitos da Resolução 
CPPG no 01/2022 e as demais exigências deste edital.

2. DA QUANTIDADE VAGAS

2.1. Serão disponibilizadas 08 (oito) vagas para a passagem do Curso de Mestrado para o Curso de 
Doutorado do PPGCN. 

2.2. As vagas estão destinadas à Área única de Concentração do Programa em Ciências Naturais e para as 
seguintes linhas de pesquisa: Bio-Orgânica e Bio-inorgânica (2 vagas); Ciências Ambientais (2 vagas); 
Ciência e Tecnologia de Materiais (2 vagas) e Ensino de Ciências (2 vagas).

2.3. Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente da nota final de avaliação para cada 
linha de pesquisa. Somente os candidatos classificados dentro do número de vagas ofertadas para a respectiva 
linha de pesquisa serão considerados aprovados para a passagem do curso de mestrado para o curso de 
doutorado.

3. DAS EXIGÊNCIAS E REQUISITOS

3.1. A dispensa do título de mestre para admissão no curso de doutorado deve resultar do reconhecimento do 
desempenho acadêmico excepcional atingido pelo candidato durante sua formação, claramente demonstrado 
no processo de passagem direta de mestrado acadêmico para doutorado sem a defesa de dissertação;

3.2. Poderão se inscrever e participar dos exames de passagem direta de Curso de Mestrado Acadêmico para 
Curso de Doutorado Acadêmico, sem defesa do título de mestre, alunos regulares de curso de Mestrado 
Acadêmico do Programa de Pós-Graduação que possuam dedicação exclusiva ao Programa, e que tenham 
completado no mínimo 12 meses e no máximo 14 meses de tempo de matrícula no Curso de Mestrado 
Acadêmico.

3.3. Para ter sua candidatura homologada, o candidato ao processo deverá atender os seguintes requisitos 
mínimos:

I - ter integralizado os créditos nas disciplinas obrigatórias;

II - ter cursado um mínimo de 25 créditos em disciplinas;

III - ter coeficiente de rendimento acumulado (C.R.A) igual ou superior a 2,7 (dois e sete) ou avaliação 
conceitual equivalente por parte da Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação (CCPPG), nos 
casos onde a atribuição de C.R.A. não for possível para os períodos que antecederem à candidatura;

IV - ter efetuado a defesa do projeto de mestrado dentro do prazo regular estabelecido pelo regimento (sem 
prorrogações);

V - estar em dia com toda a documentação e possuir “Nada consta”, junto à Secretaria Acadêmica da UENF, 
das obrigações até a data de inscrição;

VI - ter sido aprovado no exame de proficiência em língua inglesa de acordo com as normas regimentais da 
UENF.

4. DAS INSCRIÇÕES
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4.1. No ato de inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:

I - Carta de próprio punho do candidato solicitando a inscrição do exame e explicitando os motivos e as 
justificativas para a participação no processo;

II - Carta do orientador concordando com a solicitação do aluno e apresentando suas perspectivas quanto a 
realização do exame pelo aluno candidato;

III - Extrato escolar do candidato;

IV - Currículo Lattes do candidato devidamente comprovado;

V - Currículo Lattes do orientador;

VI - Plano de pesquisa indicando explicitamente todas as alterações que viabilizam a conversão do projeto de 
dissertação em projeto de tese com as respectivas mudanças de cronograma apresentadas de forma 
comparativa;

VII - “Nada consta” da Secretaria Acadêmica da UENF em relação ao cumprimento regular de suas 
obrigações até a data de inscrição.

5. PROCESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1. A avaliação será feita por comissões examinadoras especialmente nomeadas pela Comissão 
Coordenadora do Programa, compostas por quatro professores doutores e pelo orientador do aluno sendo: 
dois professores doutores credenciados como professores permanentes do Programa de Pós-Graduação da 
UENF e, dois professores doutores de instituições externas à UENF credenciados em programas de pós-
graduação Stricto Sensu que atuem em áreas e/ou linhas de pesquisa correlatas às linhas de pesquisa dos 
candidatos. Um dos membros da comissão avaliadora dentre os credenciados no Programa deverá atuar 
também em outra área e/ou linha de pesquisa diferente daquela dos candidatos.

5.2. O Exame de passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico para o Curso de Doutorado 
Acadêmico sem o título de mestre, consistirá na defesa do projeto de doutorado, análise curricular e 
entrevista por parte da comissão examinadora que deverá decidir se aprova ou não o ingresso do aluno no 
Curso de Doutorado Acadêmico

5.3. A defesa de projeto de doutorado seguirá as mesmas normas estabelecidas pelo Programa de Pós-
Graduação para o processo adotado em relação aos alunos matriculados regularmente no Doutorado

5.4. Serão aplicados como critérios de avaliação e classificação:

I - Avaliação e defesa do projeto de pesquisa de doutorado (peso 3)

II - Avaliação do Desempenho e Atividades desenvolvidas durante a Graduação (peso 1)

III- Avaliação do Desempenho e atividades desenvolvidas durante o período de Mestrado (peso 2)

5.5. Para cada um dos itens de avaliação será atribuída pela comissão uma nota de zero (0,00) a dez (10,00).

5.6. Candidatos com média aritmética inferior a (7,0) em qualquer um dos itens de avaliação acima serão 
considerados eliminados

5.7. Candidatos com média ponderada final igual ou superior a sete (7,0) serão considerados classificados.

5.8. A classificação será organizada em ordem decrescente de notas para cada uma das linhas de pesquisa dos 
níveis, sendo considerados aprovados os candidatos com as maiores médias até o limite do número de vagas 
ofertadas para cada linha de pesquisa.

6. DO CRONOGRAMA

Período de inscrição: 01 a 17 de agosto de 2025
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Homologação das inscrições: até 18 de agosto de 2025

Seleção pelas Comissões: de 19 a 28 de agosto de 2025

Divulgação de resultados: até 29 de agosto de 2025

Recursos: de 30 a 31 de agosto de 2025

Resultado Final : 02 de setembro de 2025

Data limite para alteração de matrícula para o doutorado: 02/12/2025

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.1. A comissão examinadora, se aprovar a passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico para 
o Curso de Doutorado sem o título de mestre, poderá, se julgar conveniente, sugerir modificações no projeto 
de pesquisa de doutorado apresentado. Essas modificações deverão ser realizadas em um prazo de 30 dias e 
homologadas pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF.

7.2. A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação encaminhará os resultados à Câmara de 
Pesquisa e Pós-Graduação da UENF (CPPG) solicitando a dispensa do título de mestre para a Matrícula no 
Curso de Doutorado Acadêmico, de acordo com o disposto no Art. 18-§ 1o e § 2o do Regimento Geral da 
Pós-Graduação Stricto Sensu da UENF, tendo como base a Resolução CPPG no 01/2022 e a Resolução 
específica do Programa.

7.3. Em caso de aprovação e homologação pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da UENF (CPPG), 
após a realização da matrícula no Curso de Doutorado Acadêmico, o aluno deverá obedecer os prazos 
inerentes ao curso de doutorado, tendo como data de matrícula a mesma data de ingresso no Curso de 
Mestrado Acadêmico.

7.4. A aprovação e homologação da passagem direta do aluno do Curso de Mestrado Acadêmico para o Curso 
de Doutorado sem o título de mestre, por parte da CPPG, implicará também na aprovação no Exame de 
Projeto de Tese de Doutorado do aluno.

7.5. O candidato aprovado terá até 3 meses após a data de sua aprovação para efetivar sua matrícula no curso 
de doutorado ou cancelar sua participação no processo seletivo de passagem do mestrado para o doutorado.

7.6. O candidato que possuir bolsa de pós-graduação em nível de mestrado e optar pela matrícula no 
doutorado será indicado para uma bolsa de doutorado, caso exista cota de bolsa disponível no Programa.

7.7. É de responsabilidade do orientador e do candidato o conhecimento integral e cumprimento das 
exigências deste edital

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2025.

 

Prof. André Oliveira Guimarães

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais

 

 
 

 

29/04/2026, 09:01 SEI/ERJ - 118344265 - Ata de Reunião Interna

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_contr… 5/6



Documento assinado eletronicamente por Jailse Vasconcelos Tougeiro, Técnica, em 07/11/2025, às
09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Andre Oliveira Guimaraes, Coordenador(a) em Exercício,
em 07/11/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Max Erik Soffner, Professor, em 06/04/2026, às 11:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Victor Gomes Lima Ferraz, Professor, em 06/04/2026, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO CEZAR DE PADUA ROSA, Usuário Externo, em
06/04/2026, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gomes da Silva, Professor, em 06/04/2026, às
18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118344265
e o código CRC 0EF3DFED.

Referência: Processo nº SEI-260002/006327/2025 SEI nº 118344265

Avenida Alberto Lamego, 2000, - Bairro Pq. Califórnia, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28013-602
Telefone: - www.uenf.br  
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